
 
 

                                                                           ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

     

 
 
 
 
 

 
E D I T A L 

 
 
 
-------- DR. ÁLVARO REDONDO MOREIRA DE SOUSA, PRESIDENTE DA AS-

SEMBLEIA MUNICIPAL DE VILA POUCA DE AGUIAR. -----------------------------------  

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-------- FAZ SABER QUE, por deliberação da Assembleia Municipal de 23 de fevereiro de 

2018, sob proposta da Câmara Municipal de 11 de janeiro de 2018, foram aprovadas as 

seguintes alterações ao Regulamento dos Campos de Férias do Município de Vila 

Pouca de Aguiar: ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-------- Alteração do ponto n.º 2 do artigo 5.º do regulamento do campo de férias, 

que passa a ter a seguinte redação: Em cada período do campo de férias, as vagas por faixa etá-

ria são as seguintes: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) 6 aos 9 anos de idade – 80 vagas; ----------------------------------------------------------------------------------------  

b) 10 aos 12 anos de idade – 50 vagas; ------------------------------------------------------------------------------------  

c) 13 aos 15 anos de idade – 20 vagas. ------------------------------------------------------------------  

-------- Alteração do ponto n.º 9 do artigo 5.º do regulamento do campo de férias, 

que passa a ter a seguinte redação: A admissão de crianças portadoras de deficiência e/ou com 

necessidades especiais carece de avaliação e parecer prévio positivo, de forma a ser equacionada a existência 

do pessoal e dos meios necessários e específicos a este serviço. -------------------------------------------------------------   

 

Paços do Município de Vila Pouca de Aguiar, 1 de março de 2018 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

(Dr. Álvaro Redondo Moreira de Sousa) 

 


